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Decreto 5.480/2005

Art. 4º Compete ao Órgão Central do Sistema:
III - gerir e exercer o controle técnico das atividades correcionais 
desempenhadas no âmbito do Poder Executivo Federal;
V - avaliar a execução dos procedimentos relativos às atividades de correição;

VI - definir procedimentos de integração de dados, especialmente no 

que se refere aos resultados das sindicâncias e processos administrativos

disciplinares, bem como às penalidades aplicadas;

Art. 5º Compete às unidades setoriais do Sistema de Correição:

V - manter registro atualizado da tramitação e resultado dos 

processos e expedientes em curso;
VI - encaminhar ao Órgão Central do Sistema dados consolidados e 
sistematizados, relativos aos resultados das sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares, bem como à aplicação das penas respectivas;
VIII - prestar apoio ao Órgão Central do Sistema na instituição e 

manutenção de informações, para o exercício das atividades de 

correição;



PORTARIA NORMATIVA CGU Nº 27, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

CAPÍTULO III – DA UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO
Art. 5º São atividades típicas das unidades setoriais de correição:

XII - promover a divulgação e transparência de dados acerca das

atividades de correição, de modo a propiciar o controle social, com

resguardo das informações restritas ou sigilosas;

CAPÍTULO I – DA POLÍTICA DE GESTÃO CORRECIONAL

Art. 24. São instrumentos prioritários da Política de Gestão Correcional:

IV - a transparência ativa dos dados e informações da gestão correcional; 

Seção IV – Da Transparência Ativa
Art. 33. As unidades setoriais de correição adotarão as providências necessárias para
disponibilizar e manter atualizada, no portal do órgão ou entidade a que estejam
vinculadas, em local de fácil acesso, seção específica na qual constem, no mínimo,
as seguintes informações:
IV - banner de acesso direto ao painel de corregedorias da CRG.
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Estimativa

34.003 63.277

Processos por pessoa

0,06 0,08

Processos

27.003 63.277

Pessoas

425.045 751.986

Estatais Outras







1. O que o ePAD nos mostra hoje?





Conclusões 
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